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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 107t2021
CoNTRATO N.o 39/SLC/201 I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 5.567/201 7

o sERVtço AUTÔNOMO DE ÁcUA E ESGOTO DE SOROCABA,

estabelecido nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camilo Júlio, n,o 255,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representado por seu

Diretor Geral, Sr. Ronald Pereira da Silva, infra-assinado, na qualidade de Contratante,

e a empresa SISTEL ENGENHARIA LTDA., com sede à Rua Virgílio Malta, 17 - 76 -
Sala 68 - Vila Mesquita, na cidade de BauruSP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

07 .652.353/0001-15, neste ato representado por seu Sócio Proprietário, Sr, Fábio Lopes

de Oliveira, infra-assinado, na qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal n.o

8.666/93, consolidada pela Lei Federal n.o 8.883/94 e alterações posteriores, pelo

presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o contrato no

039/SLC/201 8, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Altera-se, em razâo da modificacão do tipo societário. a razäo

social da contratada conforme já expressado no preâmbulo supra, ou seja, SISTEL

ENGENHARIA LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 - As demais cláusulas e condições inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor. E por estarem dessa forma justos e
{
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combinados, assinam o presente Termo, na presenga de 02 (duas) testemunhas, que 

passa a fazer parte integrante do instrumento originario, em duas vias de igual teor e a 

fim de que surta os efeitos de fato e direito desejados. 

Sorocaba, 2~ de 5 de 2021. 
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FABIO LOPES DE G(IVEIRA 

Sécio Proprietario d'c;/SisteI Engenharia Ltda. 
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TERMO DE CtÊNCtA E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ACUN E ESGOTO DE SOROCABA.

CONTRATADA: SISTEL ENGENHARIA LTDA.

CONTRATO No (DE ORIGEM): 039/SLC/2018 -ADITAMENTO
OBJETO: Contrataçäo de empresa para serviços contínuos de manutençäo preventiva e

corretiva de grupos motores geradores elétricos.

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista me extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cádastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonåncia com o estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lei Complementar no

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

e) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estäo cadastradas no
módulo eletronico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos pre-
vistos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme "Declaração(öes) de Atuali-
zaçäo Cadastral" anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do contratado man-
ter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequ
publicaçäo; K
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b) Se for o caso e de nosso interesse, 

regimentais, exercer o direito de defesa, 

Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto | 

nos prazos e nas formas legais e 

interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, 2= de Wfi: de 2021. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 

Nome; Ronald Pereira da Silva 
Cargo: Diretor Geral 

ORI 
RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 

XIGIBILIDADE DE LICITAGAO: DISPENSNIT 

/[ 
Nome: Ronald Pereira da Silva 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRKTANTE: 

. 

— 

Nome: Ronal’d\i;ereira da Silva 

Cargo: Diretor Gergl 
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Nome: Fabio Lope p/ciév OIVetra 
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Nome: Ronald P 
Cargo: Diretor Ge 
CPF: 

Redigido por Emerson Aragiivo de Sonsa - Aov Sdimiisicanico ?fi 



£ 1) ? Prefeitura de Servigo Auténomo 
2 SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARACAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Fabio Lopes de Oliveira oSl @000 | 
Cargo: Diretor Superintendente de Operagoes 
E-mail: 
Empresa: SISTEL ENGENHARIA LTDA. 

Telefone: NEG_G———— 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica 

do Municipio, € no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, 

regulamentada pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado 

pelo Decreto Municipal n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as 

hipdteses impeditivas de contratagéo, e que: 

Q.)-néo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razdo, apresento os documentos, 

certiddes e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das 

hipéteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cddigo Penal (Falsidade 

Ideoldgica), que as informagdes aqui prestadas séo verdadeiras. 

Sorocaba, 2> de dlaéw_%@ de 2021. 
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FABIO LOPES DE OLIVEIRA 
Sécio Propriétario da Sistel Engenharia Ltda. 
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